
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO WAGNER FELIPE 

INDICAÇÃO N. /4og DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Indico à Mesa Diretora com arrimo no art. 169, da Resolução n. 86/90 - e 

art. 76 - Regimento Interno desta Casa de Leis para que seja endereçado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Acre para que junto 

a Secretaria de Estado da Educação, determine uma reforma ou a construção de 

um novo prédio escolar da Escola Pública Estadual Joaquim Nabuco - Sede, 

localizada na comunidade Arlópolis no rio Muru, no Município de Tarauacá 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo'. 
09 de Novembro de 2021. 
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ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

GABINETE DO DEPUTADO WAGNER FELIPE 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo atender a reivindicação da 

comunidade escolar da Escola Joaquim Nabuco que está localizada na comunidade 

Ariápolis, no rio Muru em Tarauacá. A referida escola atende crianças, filhos de 

moradores da comunidade e adjacentes, porém a mesma apresenta algumas 

necessidades para atender a demanda, onde se faz necessário uma reforma em 

todo o prédio escolar, ou até mesmo a construção de um novo prédio. Segundo 

relatos de moradores, a referida escola encontra-se em situação precária, tendo em 

vista que as madeiras da escola estão apodrecidas, inviabilizando a permanência de 

pessoas dentro do prédio escolar. 

Consideramos que o espaço físico escolar possui grande relevância para 

o bom desenvolvimento das atividades escolares, pedimos ao GOVERNADOR DO 

ESTADO, que junto ao órgão responsável, possa avaliar essa possibilidade com 

certa urgência. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo", 
09 de novembro de 2021. 
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